
Fluxo Procedimento Adesão dos Municípios ao Acordo Firmado com o Estado de Minas Gerais

Município peticionará a 
adesão via sistema SEI

TJMG recebe a petição e, 
após, envia o processo SEI 
para a AGE

TJMG notifica o município para que este regularize 
a petição de adesão no prazo de 5 dias úteis (1)

Peticionamento pelo estado ou 
munícipio no processo judicial 
para a extinção deste.

TJMG notifica município 
sobre a homologação da 
adesão (3)

Arquivamento do processo SEI

AGE, no prazo de 5 dias 
úteis (2), manifesta ciência 
sobre a homologação da 
adesão e devolve o processo 
SEI para o TJMG

se existir processo judicial

se NÂO existir 
processo 
judicial

AGE manifestará pela necessidade de 
regularização da petição de adesão e 
devolverá o processo SEI ao TJMG

TJMG homologa a 
adesão do município ao 
acordo, e o processo SEI 
é devolvido à AGE

AGE, no prazo de 10 dias 
úteis (1), analisa a Petição 
e os documentos juntados 

AGE confirma a adesão e 
devolve o processo SEI para 
o TJMG

1. Nesse caso haverá o instrumento da notificação tácita, ou seja, passados 10 dias úteis sem que a AGE movimente o processo, a notificação será consi-
derada realizada e, a partir do dia seguinte, inicia-se a contagem de mais 10 dias úteis para o cumprimento da notificação.

2. Prazo contado da publicação no DJE da homologação da adesão do município ao acordo.

3. Nesse caso, se o município não abrir a notificação na página do usuário externo em 5 dias úteis, ocorrerá a notificação tácita.

se OK

se nãoOK


